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Projeto de Decreto Legislativo n.º 027/2024

“Dispõe sobre a concessão de
Título de Cidadão
Ecoporanguense, e dá outras
providências”.

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário
aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Ecoporanguense ao Senhor
FABIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA, pela dedicação, compromisso e
reconhecimento aos serviços prestados em ProI do nosso Munícipio.

Art. 2º - O homenageado será convidado para participar de Sessão
Solene do Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber a
Moção concedida.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
pubHcação.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 17 de julho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Submeto à apreciação dos nobres Edis o presente Projeto de Decreto

Legislativo, que tem como objetivo homenagear o FABIANO RODRIGUES DE

OLIVEIRA, nascido em Vitória/ES, no dia 29 de dezembro de 1976.

O homenageado, mudou-se para Ecoporanga aos três anos de idade,

acompanhado de toda a sua família, liderada por seu avô tropeiro, Aliviel

Custódio da Silva, conhecido como "Viela", um dos pioneiros da cidade de

Ecoporanga. Fabiano, também conhecido como “Bil”, sempre se destacou na

cidade, tanto na área esportiva, defendendo o Atlético de Ecoporanga, quanto
na área social.

Formado pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) em

1998, Fabiano ingressou na polícia militar, onde se destacou significativamente,

promovendo o nome de Ecoporanga. Como instrutor do Programa Educacional

de Resistência às Drogas e Violência (Proerd), ele formou mais de 1.500
crianças.

Atualmente, Fabiano e 1º Sargento da Polícia Militar e possui diversos

cursos de especialização. É membro da Força Nacional de Segurança Pública,

tendo participado de operações de âmbito nacional, como os Jogos Pan—

Americanos no Rio de Janeiro. Ele é o único negociador de reféns na região

norte do estado e atualmente serve na Força Tática do 11º Batalhão, unidade

responsável por atender a ocorrências de alta complexidade.

O sargento Fabiano é casado e possui três filhos e três netos. Foi

homenageado na Assembleia Legislativa, onde recebeu a medalha Tiradentes,

e foi reconhecido como policial destaque em Ecoporanga no ano de 2023. Na

polícia militar já foi destaque operacional por diversas vezes, com 26 anos de

serviço, dedicados à população de Ecoporanga e da região noroeste, ele
defende a sociedade incansavelmente, destacando—se e lutando por uma

sociedade mais justa e protegida. Sempre adota como lema: Força e Honra!
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Diante do exposto, O Vereador Submete a deliberação do Plenário
presente Propositura, em REGINE DE URGÉNCIA ESPECIAL e conta com

apoio dos nobres Edis para a sua aprovação.

Câmara Municipalde Ecoporanga/ES, 7 7 de julho de 2024.
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